
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAPANEMA

IMP. PREDIAL E TERRIT. URBANO  -  IPTU 4.291.832,62
RETIDO NAS FONTES 456.032,89
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS  -  ISS 1.426.437,51
IMP. S/ TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS ITBI 549.107,80
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS  -  FPM 13.209.208,86
IMPOSTO  TERRITORIAL  RURAL  -  ITR 446.637,02
DESONERAÇÃO DE EXPORTAÇÕES  (LC – 87/96) 83.934,36
COTA PARTE REC. HIDRICOS -CFHR 736.299,43
COTA PARTE DE REC. MINERAIS 968,54
COTA PARTE FUNDO ESP. DO PETROLEO - FEP 180.458,81
COTA  PARTE  DO  ICMS 16.621.235,00
COTA  PARTE  DO  IPVA 1.892.546,11
COTA PARTE ROYALTIES 36.786,73
COTA  PARTE  DO  IPI 137.846,36
REC.  DIVIDA  ATIVA IMPOSTOS + ATUALIZACOES 0,00
TAXA DE FISCALIZAÇÃO VIG. SANITARIA 13.891,31
TAXA DE LIC. P/ EXEC. DE OBRAS 14.763,93
EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 3.483,70
TAXA DE CEMITÉRIO 28.703,75
OUTRAS TAXAS PELA P. DE SERVIÇO 878.943,40
TAXA DE FISC. LICENÇA P/ FUNC. ESTAB. COM. IND. E OS 104.265,90
MULTAS E JUROS DE MORA DE IPTU 11.935,55
MULTAS E JUROS DE MORA ISS 9.786,75
MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE IPTU 730.489,22
MULTAS E JUROS DE MORA  DA DIV. ATIVA ISS 1.001,02
MULTAS E JUROS DE MORA DIV. ATIVA DE OUTROS TTRIB. 422.228,93
MULTAS E JUROS DE MORA DE ITBI 1.629,25
RECEITA DIVIDA ATIVA OUTROS TRIB. - PRINCIPAL

RECEITA DA DIVIDA ATIVA ISS 25.084,06
RECEITA DA DIV. ATIVA DE ITBI

RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE IPTU 1.406.567,98
TOTAL  BASE  DE  CÁLCULO 43.720.477,54

DESPESAS  EMPENHADAS NO PROGRAMA SAÚDE 4.017.476,12
(-) RECEITAS ADICIONAIS DA SAÚDE (Recebidas no período)

TOTAL - VALOR APLICADO 4.017.476,12
PERCENTUAL OBRIGATORIO DE  15 % 6.558.071,63
DIFERENÇA DE APLICAÇÃO A MAIOR -2.540.595,51
PERCENTUAL - TOTAL  APLICADO / REC. IMPOSTOS 24,07%
Paranapanema, 27 de fevereiro de 2015.
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DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA - SP
QUADRO DEMONSTRATIVO - APLICAÇÃO EM SAÚDE

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2014 ACUMULADO

Artigo 77, item III § 1º do A.D.C.T.  (Emenda Constitucional nº29, de 13 de setembro de 2000).
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